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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  003  /2025 

Autoria: Silas da Sadia e outros. 

"Altera a redação do artigo 11 da Resolução n° 002 

de 15 de dezembro de 2020, Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense e dá outras 

providências." 

Art. 10 0  artigo 11 da Resolução n°002 de 15 de dezembro de 2020, Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Américo Brasiliense, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Artigo 11 — O mandato dos membros da Mesa será de 2 (dois) anos, 

permitida uma recondução para o mesmo cargo e se comporá de 

Presidente, Vice-Presidente e dos 1° e 2° Secretários (LOM, arts. 23 e 

25)." (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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